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1. Introdução e recorte m etodológicoO presente estudo pretende desenvolver alguns critérios para auxiliar na interpre-tação doutrinária do Direito relacionada à extinção da relação jurídica criada entreadm inistrado e Estado decorrente de ato adm inistrativo concreto e produzido comvalidade. Ainda, quer com preender qual é a relação da extinção dessa relação emface do direito dos adm inistrados1.A produção de norm as jurídicas exige um a série de pressupostos para que suaem issão seja realizada em  conform idade com  o Direito. Especificam ente quantoaos atos adm inistrativos, entende-se que são válidos aqueles que são produzidosem  conform idade com  o ordenam ento ou cuja desconform idade seja desprezível2.Produzidos com  validade e superada qualquer outra pendência (term o, condiçãosuspensiva, decisão de autoridade controladora etc.) que os condicione, os atos es-
* Mestrando em Direito Administrativo na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), ba-
charel pela mesma universidade. Advogado no escritório Dal Pozzo Advogados. E-mail: paschoan-
dre@gmail.com
1 Já em 1980 o norteamento teórico do professor Celso Antônio Bandeira de Mello sempre foi o de pro-
teção aos administrados como objetivo do Direito Administrativo. Escreveu o mestre paulista ao expor,
na Introdução, o porquê de ter nomeado seu livro de Ato Administrativo e Direitos dos Administrados:
“Nosso propósito neste passo foi, justamente, exibir a verdade curial de que, no Estado de Direito, a
própria noção de ato administrativo, sua estrutura e pressupostos de validade, trazem consigo, de par
com as prerrogativas públicas, limites incontendíveis. Deles resultam consequências exaltadoras de di-
reitos para os administrados. (...)
Não se deverá depreender desta “Introdução” que o presente livro examina politicamente temas jurídi-
cos. Mantivemo-nos sempre, ao longo de suas páginas e muito ao de ministro, aferrados à dogmática do
Direito. Há, talvez, um vetor político, no título, como há também, isto sim, uma intenção política ao ele-
ger a temática. Com efeito, os assuntos versados são dos mais propícios a desvelar os condicionantes ju-
rídicos – que servem, pois, de limites – a ação administrativa do Estado. Esta intenção política é, no fun-
do, o compromisso que todos os estudiosos do Direito devem ter como a legitimidade, na medida em
que se constitui num valiosíssimo instrumento para defesa e garantia da liberdade” [MELLO, 1991, pp.
IX-X]
2 É a linha do professor Ricardo Marcondes Martins nesta lição: “O estudo dos pressupostos de regulari-
dade indica se o ato é viciado - se contraria o Direito - ou não e, pois, se é inválido - se, além de contrari-
ar o Direito, este exige, no momento subsequente à introdução do ato, a correção do vício - ou não.”
[MARTINS, 2019, p. 244]



PASCHOA, André Paulani. Extinção da relação jurídica criada por ato administrativo válido (...). 294

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

tão aptos a gerar os seus efeitos3. Restringindo ainda m ais: o efeito da criação deum  ato adm inistrativo concreto válido e eficaz é a criação da relação jurídica entreo adm inistrado e a Estado, representado pela Adm inistração Pública.Os atos adm inistrativos concretos são aqueles que estabelecem  um a relação jurídi-ca entre o adm inistrado e a Adm inistração Pública. Cum prem , portanto, seuobjetivo com o norm a quando estabelecem  a relação jurídica e, por tal razão, extin-guem -se. A conduta que preordenam  é: configurada a hipótese fática, estabeleça-sea relação jurídica. Não se tratará aqui, portanto, de regulam entos ou de outra for-m a de atos abstratos4.Im portante, ainda, fazer m ais um a constatação: apoia-se aqui na teoria dos profes-sores Celso Antônio Bandeira de Mello5 e Márcio Cam m arosano6, qual seja, a deque o ato concreto é aquele que, concretizada a eficácia, construída a relação jurídi-
3 “O ato administrativo é eficaz quando está disponível para a produção de seus efeitos próprios; ou se-
ja, quando o desencadear de seus efeitos típicos não se encontra dependente qualquer evento posterior
como uma condição suspensiva, termo inicial ou ato controlador a cargo de outra autoridade.” [MELLO,
2016, p. 400].
4 “O fato de a lei ser geral e abstrata - concorrendo, então, para prestigiar os valores de impessoalidade
e da igualdade, na medida em que tal estrutura normativa embaraça naturalmente as perseguições e fa-
voritismos – não é a única razão que justificaria confiar-se ao Poder Legislativo o delicado mister de dis-
ciplinar a liberdade e a propriedade das pessoas.
Com efeito, os regulamentos também são, normalmente, gerais e abstratos. Contudo, há diferenças ex-
tremamente relevantes entre eles e as leis. Estas diferenças, a seguir referidas, ensejam que as leis ofe-
reçam aos administrados garantias muitas vezes superiores às que poderiam derivar unicamente das ca-
racterísticas de abstração e generalidade também encontradiças nos regulamentos.” [MELLO, 2016, p.
379]
5 “Quando o ato é concreto caracteriza-se, em oposição aos abstratos, por ser aplicável uma única vez,
pois só se aplicará àquela concreta situação. Vale dizer: o ato se esgota na produção de uma única rela-
ção jurídica. Seu significado em Direito, que é o de ser fonte de efeitos, exaure-se de imediato. O ato
não será fonte de nada mais. Portanto, extingue-se. O que perdura é o fluxo de efeitos que gerou, ou se-
ja: a relação jurídica produzida.
Nestes casos, a invalidação quer eliminar - e com frequência retroativamente o que ainda existe: a rela-
ção jurídica. Do ato não há mais cuidar, pois desapareceu com sua aplicação concreta, isto é, única.
Em síntese: a invalidação quando referida a atos ineficazes tem por objeto o próprio ato; quando referi-
da a atos eficazes abstratos tem por objeto o ato e seus efeitos; e quando referida a atos eficazes con-
cretos tem por objeto apenas os efeitos deles.” [MELLO, 2016, p. 479]
6 “O ato administrativo não fica a produzir efeitos qual uma fonte a verter água. O ato num dado instan-
te, produz efeito. A produção (eficácia) é sempre instantânea. O efeito (resultado) é que permanece. O
ato, ao cumprir sua função, produzindo o efeito típico, principal, o efeito a que fora preordenado, esgo-
ta-se. Não tendo mais possibilidade de produzir efeito algum, perde sua juridicidade, está extinto a par-
tir de então.
Consoante essa nossa posição, o ato, como ato jurídico, só vive o período compreendido entre o instan-
te em que se perfecciona, em que ingressa no mundo jurídico e o instante em que produz seu efeito típi-
co. Quando, logo ao ingressar no mundo jurídico, também deflagra seu efeito típico, o ato vive apenas
aquele instante.
Só é possível, portanto, falar-se em extinção do ato administrativo enquanto pendente. Com a produção
de seu efeito típico o ato se consome. A partir de então, só se pode falar em extinção dos seus efeitos,
cuja subsistência não reclama a sobrevivência do ato que lhes deu causa.” [CAMMAROSANO, 2017, p.
369-388]
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ca por ele preordenada, extingue-se do m undo jurídico, m antendo-se incólum e arelação criada7.Com o dito, aqui, estudar-se-á a extinção das relações jurídicas criadas por atos efi-cazes e que já geraram  o seu efeito, ou seja, constituíram  a relação jurídica.Contudo, para com portar todas as hipóteses, tam bém  há a possibilidade de atos ad-m inistrativos eficazes, m as que ainda não geraram  efeitos, isto é, que ainda nãoconstituíram  relações jurídicas, serem  extintos, eles próprios (dado que relação al-gum a foi constituída) em  decorrência de norm a superveniente8.O recorte do estudo pretende discutir os direitos que os adm inistrados constituemao estabelecer com  o Estado essa relação. Daí a im portância de delim itar que há si-tuações em  que, a despeito de o ato adm inistrativo ter sido produzido comvalidade, ele ainda não produziu seus efeitos e, portanto, não criou a relação jurídi-ca entre adm inistrado e Adm inistração. Nessas situações, outra norm a pode serconstituída no m undo jurídico (um a decisão judicial, por exem plo) para evitar quea relação jurídica seja criada. Ao ser criada a relação entre adm inistrado e Estado,no entanto, o ato adm inistrativo se extingue, restando no m undo jurídico apenas oseu efeito, qual seja, a relação jurídica.Agora é possível delim itar com  m aior precisão o objeto em  análise: trata-se de ana-lisar os efeitos da extinção das relações jurídicas estabelecidas por atosadm inistrativos concretos produzidos validam ente em  face dos direitos dos adm i-nistrados. Isto é, pretende-se responder à seguinte pergunta: quando e com o pode– e quais as consequências para os adm inistrados de – ser extinta a relação jurídicacriada por ato adm inistrativo concreto produzido regularm ente?

7 Afasta-se, portanto, o posicionamento de parcela da doutrina que compreende que a extinção de uma
norma do mundo jurídico não pode ser realizada por acontecimentos do mundo jurídico ou por outra
norma: “Nos termos dantes explicados, uma norma sai do mundo jurídico basicamente em duas hipóte-
ses: ( 1) quando outra norma a retira (é o caso, por exemplo, da invalidação e da revogação); (2) quando
um acontecimento a retira do mundo jurídico (é o caso, por exemplo, do estabelecimento pela própria
norma do tempo de sua vigência; quando ela se destina a fim certo e determinado e este vem a ocor-
rer)” [MARTINS, 2019, p. 388]
8 “É possível, porém, que o ato administrativo seja eficaz e, apesar disso, não haja a instituição de ne-
nhuma relação jurídica. O ato eficaz - insiste-se - é o dotado de eficácia normativa, ou seja, é aquele que
tem aptidão para incidir: basta estar presente a possibilidade de incidência, não se exige, para a eficácia
do ato, que tenha ocorrido a efetiva incidência. Se presentes as condições fáticas e jurídicas para a inci-
dência, essa não ocorrerá enquanto não ocorrer a hipótese descrita no antecedente normativo. Assim,
em relação ao ato administrativo eficaz (abstrato ou concreto) que, por força da não ocorrência da hipó-
tese descrita em seu antecedente, ainda não tenha incidido, o objeto da extinção também será tão so-
mente a própria norma, ou seja, o próprio ato.
Por fim, se o ato administrativo for eficaz e tiver ocorrido a hipótese descrita em seu antecedente, have-
rá automática incidência e, consequentemente, instituição da relação jurídica descrita no consequente”
[MARTINS, 2019, p. 387]
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2. Form as de extinção dos efeitos do ato adm inistrativo concretoDispostas acim a as prem issas que em basam  o questionam ento elaborado, cum predeterm inar agora quais são as distintas form as de extinção consagradas pela dou-trina especializada. Com preender a distinção entre fatos e atos jurídicos é oprim eiro passo para o estudo da extinção das relações criadas por ato adm inistrati-vo concreto9.Pode a relação jurídica estabelecida pelo ato adm inistrativo concreto ser extinta oupor algum  fato juridicam ente relevante para o Direito ou por outra norm a jurídica.Há tam bém  a possibilidade de a relação jurídica ser extinta por declaração dopróprio adm inistrado. Adem ais, se extinta a relação jurídica por outra norm a jurí-dica, devem  ser distintos os efeitos típ icos dos reflexos10.Veja-se quatro situações exem plificativas com  base na hipótese nom eação de dire-tor para ocupar cargo de chefia em  em presa estatal, típ ico cargo em  com issão11,
9 O professor Ricardo Marcondes Martins, ao separar atos de fatos administrativos, leciona: “O fato ad-
ministrativo é um acontecimento do mundo fenomênico a que o Direito atribui efeitos jurídicos. O ato,
sendo uma declaração, pressupõe uma situação comunicativa e, pois, um emissor, no exercício de fun-
ção administrativa, e um receptor, o administrado. (...)
O fato administrativo não declara nada, ele simplesmente acontece, ocorre no mundo fenomênico.”
[MARTINS, 2019, p. 86]
10 Evidentemente, não há que se falar em extinção de ato administrativo por efeito atípico prodrômico,
mas somente por efeito atípico reflexo. Os conceitos são apresentados com maestria por Celso Antônio
Bandeira de Mello, a despeito de o tratamento se referir aos efeitos reflexos do ato administrativo, é fá-
cil transpor o conceito para as demais normas jurídicas: “Distinguem-se os efeitos típicos, ou próprios,
dos efeitos atípicos. Os primeiros são efeitos correspondentes à tipologia específica do ato, à sua função
jurídica. Assim, é próprio do ato de nomeação habilitar alguém a assumir um cargo; é próprio ou típico
do ato de demissão desligar funcionário do serviço público. Os efeitos atípicos, decorrentes, embora, da
produção do ato, não resultam de seu conteúdo específico.
Os efeitos atípicos podem ser de dupla ordem: efeitos preliminares ou prodrômicos e efeitos reflexos. Os
preliminares existem enquanto perdura a situação de pendência do ato, isto é, durante o período que
intercorre desde a produção do ato até o desencadeamento de seus efeitos típicos. Serve de exemplo,
no caso dos atos sujeitos a controle por parte de outro órgão, o dever-poder que assiste a este último
de emitir o ato controlador que funciona como condição de eficácia do ato controlado. Portanto, foi
efeito atípico preliminar do ato controlado acarretar para o órgão controlador o dever-poder de emitir o
ato de controle.
Efeitos reflexos são aqueles que refluem sobre outra relação jurídica, ou seja, que atingem terceiros não
objetivados pelo ato. Quer-se dizer: ao incidir sobre uma dada situação, o ato atinge outra relação jurídi-
ca que não era seu objeto próprio. Os efeitos reflexos, portanto, são aqueles que alcançam terceiros,
pessoas que não fazem parte da relação jurídica travada entre a Administração e o sujeito passivo do
ato. É o caso do locatário de imóvel desapropriado. Neste bom exemplo de Flávio Bauer Novelli, nota-se
que, perdido o imóvel pelo proprietário desapropriado (sujeito passivo do ato expropriatório), o locatá-
rio vê rescindida a relação jurídica de locação que entretinha com o ex-proprietário (efeito reconhecido
no art. 5º, parágrafo único, da Lei 8.245, de 18.10.1991). É lógico que o efeito típico da desapropriação
foi destituir a propriedade de seu dominus, e não rescindir a locação. Este é mero efeito reflexo da desa-
propriação” [MELLO, 2016, p. 401]
11 “Decorrência lógica do exposto é que as empresas estatais, que estão abrangidas pelo dever de reali-
zar concurso público, dele estarão isentas, à semelhança da Administração direta e autárquica, quando
o posto for de direção, chefia e assessoramento. Em outros termos, nas empresas estatais também po-
de haver cargo em comissão - obviamente sob o regime de emprego.” [SUNDFELD; SOUZA, 2006, p. 36]
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isto é, criação por ato adm inistrativo de um a relação jurídica entre o Estado e o ad-m inistrado que assum iu o cargo.Pode a relação jurídica ser extinta pelo falecim ento do diretor, fato adm inistrativo.Pode a relação jurídica ser extinta pela renúncia do diretor, declaração do particu-lar. Pode ser extinta pela exoneração do diretor, efeito típ ico do ato adm inistrativode exoneração. Pode, ainda, ser extinto por lei que determ ine a extinção da própriaem presa estatal: a extinção da em presa estatal é o efeito típ ico da norm a jurídicalegislativa, ao passo que a extinção dos cargos em  com issão e, dentre eles, o do di-retor, é efeito reflexo.Exem plificados para fins de aclaração do conteúdo, m ister com preender que se ex-cluiu da análise a extinção de atos ineficazes, haja vista que eles não chegam  aconstituir qualquer relação jurídica. Ficam  excluídos da análise, portanto, a revoga-ção de ato ineficaz e a “recusa do beneficiário, cuja aquiescência era necessáriapara produção de seus efeitos” [MELLO. 2016, p . 464]. Esta últim a fica excluída daanálise justam ente porque é o próprio adm inistrado, por vontade própria, quemrecusa a form alização da relação jurídica possível, não havendo o que se tratar dequalquer outro direito.De toda a sorte, com  relação à retirada de ato ineficaz, pertinente a posição adota-da por Antônio Carlos Cintra do Am aral12. Para fins de ato adm inistrativo, devemser considerados som ente os “postos”, o que significa dizer, aqueles que possuemeficácia, que instituem  relações jurídicas. A “m era retirada”, retirada de ato adm i-nistrativo ineficaz não atinge relações jurídicas, é apenas a interrupção de umprocesso de form ação do ato, não constitui direito ao adm inistrado.Mister ressalvar, no entanto, que esse conceito não pode ser subvertido, isto é, nãopode ser utilizado com o m era retirada se revogação for. Se a m era retirada por ra-zões de conveniência e oportunidade atingir algum a relação jurídica – não seestará m ais a tratar de m era retirada, m as sim  de revogação e, portanto, dessa for-m a deve ser tratada. A subversão do conceito para negar direito aos adm inistradosé um a afronta ao ordenam ento jurídico e deve ser repudiada pelas esferas com pe-tentes.Aproveitando-se o panoram a da extinção dos atos adm inistrativos elaborado porCelso Antônio Bandeira de Mello13, tem -se que o ato eficaz extingue seus efeitos (i)
12 “O ato administrativo (norma jurídica) extingue-se quando é eliminado do sistema jurídico, ou é sub-
stituído, expressa ou tacitamente, por outro ato com conteúdo diverso ou incompatível com o do ato
anterior.
Nesse sentido - e voltando à distinção e entre inexistência de ato administrativo, ato administrativo in-
válido e ato administrativo válido - entendo que só se pode falar em extinção de ato administrativo pos-
to. Assim, ressalvo desde logo que não considero modalidade de extinção de ato administrativo a mera
retirada que é a meu ver a interrupção do processo de formação da declaração estatal” [AMARAL, 2008,
p. 71].
13 MELLO, 2016, pp. 462-465: “item XIV. Panorama da extinção dos atos administrativos” do capítulo VII.
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com  o cum prim ento do objetivo preconizado pela relação jurídica: por seuesgotam ento, pela execução m aterial prevista na relação jurídica criada, por term ofinal ou por condição resolutiva; (ii) com  a renúncia do adm inistrado; (iii) com  odesaparecim ento do conteúdo (sujeito ou objeto que se relacionava com  a Adm i-nistração Pública) da relação jurídica; e (iv) por em issão de nova norm a jurídica.Quanto ao (i) cum prim ento dos efeitos de ato adm inistrativo concreto, não há nadaa se acrescentar com  relação aos direitos do adm inistrado. Cum prido os efeitos darelação jurídica criada pelo ato, ela se exaure e os direitos do adm inistrado ali con-tem plados estão preservados. De antem ão, im porta falar que essa confirm açãovoltará a ser útil no tópico 3 deste estudo.Quanto à (ii) extinção por renúncia do adm inistrado, valem  os m esm os com entá-rios realizados sobre a recusa: a vontade do adm inistrado em  renunciar à relaçãojurídica a extingue e, evidentem ente, por ter se tratado de vontade do adm inistra-do, estão preservados os seus direitos. A diferença está na existência de um arelação jurídica que se finda com  a renúncia, ao passo que, na recusa, a relação nãochega a existir14.Inclusive, o conceito de não existência é relevante quanto à (iii) extinção da relaçãojurídica por desaparecim ento do sujeito ou do objeto. Nestes casos, o desapareci-m ento do sujeito ou do objeto extingue a relação jurídica, haja vista que o atoadm inistrativo havia criado um a relação jurídica entre a Adm inistração e o sujeitoou objeto, é dizer, o ato adm inistrativo dispunha sobre o seu conteúdo15. Desapare-cido o conteúdo que se relacionava com  a Adm inistração Pública por força do atoadm inistrativo que criou a relação jurídica, esta não existe m ais.Evidentem ente, essa extinção está diretam ente relacionada a fatos adm inistrativos,isto é, com  fatos do m undo do ser que têm  relevância jurídica. São hipóteses quenão geram  direitos aos adm inistrados perante a Adm inistração Pública, salvo se setratar de algum a ilicitude realizada por representantes da Adm inistração.Finalm ente, m ister tratar da extinção da relação jurídica (iv) por norm a superveni-ente. Costum eiram ente, diz-se que pode ocorrer retirada de cinco m odos:invalidação, cassação, revogação, derrubada/contraposição e decaim ento/caduci-dade.Um  novo recorte, contudo, é necessário por lim itação de espaço e para àquilo quepretende este estudo. Com o se está a tratar de atos válidos, evidentem ente não se
14 É a posição de Márcio Cammarosano, confira-se: “Os atos suscetíveis de causar uma extinção podem
consistir: a) num ato de particulares, como a renúncia e a recusa. A renúncia extingue o efeito do ato an-
terior e a recusa, em sendo a aceitação condição de eficácia, extingue o próprio ato, porque em estado
pendência” [CAMMAROSANO, 2017, p. 369 - 388]
15 O conteúdo é, para Celso Antônio Bandeira de Mello, o próprio ato: “Conteúdo – normalmente desig-
nado objeto, por muitos doutrinadores, - é aquilo que o ato dispõe isto é, o que o ato decide: enuncia,
certifica, opina ou modifica na ordem jurídica. É, em suma, a própria medida que produz a alteração na
ordem jurídica. Em última instância, é o próprio ato, em sua essência.” [MELLO, 2016, pp. 405-406]
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tratará dos efeitos aos direitos dos adm inistrados nos casos de invalidação.Sim ilarm ente, tam bém  não se tratará dos efeitos aos direitos dos adm inistradosnas hipóteses de cassação, haja vista que am bos as hipóteses pressupõem  que o ad-m inistrado terá infringido a relação jurídica posta e, decerto, poderá ter,legalm ente, parcela de seus direitos atingidos.De toda a m aneira, esclareça-se: tanto em  um a quanto em  outra a relação jurídica éextinta porque sobreveio nova norm a jurídica, adm inistrativa ou judicial, que inva-lida ou cassa (total ou parcialm ente) a relação jurídica dantes form alizada. O efeitotípico dessa nova norm a é extinguir a relação jurídica anterior ou porque ela pade-ceu de nulidade desde sua constituição ou porque ela foi prejudicada por ato ilícitodo particular.Já com  relação à revogação e à derrubada, é certo que são possibilidades de extin-ção da relação jurídica por efeitos típ icos de outros atos adm inistrativos. Isto é, oque se pretende com  a em issão dos atos adm inistrativos de revogação ou de derru-bada é a extinção da relação jurídica criada por outro ato adm inistrativo.Na revogação, trata-se de ato exarado pela m esm a com petência que criou a relaçãojurídica anterior. Alteradas as condições fáticas, aqui entendidas am plam ente, hánovo m otivo que perm ite a reavaliação da conveniência e oportunidade de m anu-tenção ou não daquela relação jurídica. Resta evidente que a revogação extingue,por seus efeitos típ icos, a relação jurídica criada por outro ato adm inistrativo con-creto.Sim ilarm ente, m as editada por com petência distinta, a derrubada, ou contraposi-ção, som ente é possível quando novo ato tiver a intenção típ ica de extinguir arelação jurídica outrora criada. Neste caso, pode, sim ilarm ente à revogação, decor-rer de situação em  que haja juízo de discricionariedade, com o no caso clássico daexoneração de funcionário em  cargo de com issão; com o pode decorrer de situaçãovinculante, evidenciado, e.g., na situação de aposentadoria com pulsória por lim itede idade.Veja-se que aqui há discordância quanto ao m agistério de Ricardo Marcondes Mar-tins, m as cuja citação faz-se m ister para dem onstrar a divergência quanto aextinção dos efeitos do ato adm inistrativo, isto é, da relação jurídica – com o aquidefende-se. Para o professor, com o o ato que criou a relação jurídica ainda se m an-tém  no m undo jurídico, a extinção por derrubada não se relaciona com  a relaçãojurídica, m as sim  com  o ato anterior, razão pela qual entende o tipo de extinção emcom ento desta m aneira:Há casos em  que a extinção não é efeito típico ou primário do ato,m as efeito reflexo ou secundário: o novo ato é em itido independente-m ente do precedente, por razão de outra com petência, m as seusefeitos típ icos são incom patíveis com  os efeitos do ato anterior, ge-rando a extinção deste. Costum a-se dar sem pre o m esm o exem plo:
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o ato de dem issão do servidor derruba o ato de nom eação. Há,contudo, exem plos m ais interessantes: suponha-se que o Municíp iodefira um a licença de reform a; se, antes de iniciada a obra, o órgãofederal tom ba o im óvel, de m odo que a reform a se torne vedada, oato de tom bam ento derruba a licença. A derrubada ou contraposi-
ção não configura retirada, pois o novo ato não tem  por efeito típicoa extinção de ato anterior. [MARTINS, 2016, pp . 325-326]A despeito da discordância, o segundo exem plo, do tom bam ento decorrente de li-cença federal, é excelente para a continuidade deste estudo sobre os im pactos aosdireitos dos adm inistrados, e ele reaparecerá m ais adiante.O decaim ento, tam bém  cham ado de caducidade, ocorre, segundo a doutrina consa-grada, quando norm a jurídica posterior torna a relação jurídica instituída por atoadm inistrativo em  desconform idade com  o direito. Isto é, criada a relação jurídicaem  conform idade com  o Direito, o ingresso de nova norm a no ordenam ento (sejaesta nova norm a, um a lei, um a decisão judicial ou um  outro ato adm inistrativo) tor-na a relação jurídica desconform e. É dizer, um a relação jurídica em  conform idadecom  o Direito passa a ser considerada irregular porque outra norm a jurídica foi cri-ada.Pretende-se dem onstrar com o essa explicação exige um  detalham ento m aior parafins da constituição da invalidade decorrente da alteração no ordenam ento e asconsequências de tal alteração para o direito dos adm inistrados.Veja-se a descrição que o professor Celso Antônio Bandeira de Mello, nom eando-ade caducidade, faz sobre a extinção dos efeitos do ato por norm a jurídica superve-niente: (...) retirada porque sobreveio norm a jurídica que tornou inadm issí-vel a situação dantes perm itida pelo Direito e outorgada pelo atoprecedente. É a caducidade (expressão, esta, que, em bora igual, na-da tem  a ver com  a caducidade nas concessões de serviço público –cf. Capítulo XII, n. 70). Exem plo: retirada de perm issão para explo-rar parque de diversões em  local que, em  face da nova lei dezoneam ento, tornou-se incom patível com  aquele tipo de uso [MEL-LO, 2016, pp . 405-406]Tam bém  aqui a intenção é utilizar o exem plo do professor para sugerir um a outraabordagem . Isso se dará, tal com o no exem plo do professor Ricardo MarcondesMartins acim a, no tópico 3 deste estudo.Ainda im porta explorar a definição de Antônio Carlos Cintra do Am aral que perfazo seguinte entendim ento desse fenôm eno jurídico.Um  ato adm inistrativo, produzido validam ente, pode tornar-se invá-lido devido a um a m odificação na ordem  legal que lhe retire o
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fundam ento de validade. É necessário, porém , que seja produzidoum  ato adm inistrativo ou um a decisão judicial, constituindo a invali-dade, retroagindo seus efeitos ao m om ento em  que ocorreu am odificação na ordem  legal. Essa constituição de invalidade pode,porém , ser vedada, se do ato adm inistrativo, enquanto válido, resul-tou um a situação constitucionalm ente protegida (art. 5°, XXXVI, daConstituição). [AMARAL, 2008, p . 71]Veja que é nítido o avanço na teoria no que se refere à necessidade de constituiçãoda invalidade nos casos de decaim ento. Nessa linha de raciocínio, o m estre MárcioCam m arosano trata da m atéria com  precisão. A construção proposta pelo profes-sor paulista adota estes paradigm as:De nossa parte, aceitam os o decaim ento não com o m odalidade deextinção do ato adm inistrativo ou de seus efeitos, com o a invalidadesuperveniente, que dará ensejo à extinção do ato ou de seus efeitosm ediante a em anação de outro ato.Restringim os, destarte, o conceito de decaim ento, de sorte a com -preender apenas o fenôm eno da invalidade superveniente de umato ou relação jurídica, em  virtude de m odificação da ordem  legalque fundam entava sua validade. (...)Tem os, para nós, que o que se verifica é a invalidade superveniente,e não um a extinção operada direta e im ediatam ente pela lei nova. Alei não revoga nem  anula um  ato adm inistrativo. [CAMMAROSANO,2017, p . 369–388]A construção de Cam m arosano é im pecável por apresentar que o ingresso no siste-m a de nova norm a jurídica não extingue diretam ente os efeitos de atosadm inistrativos concretos que criaram  relações jurídicas com  os adm inistrados.Em  verdade, o ingresso de nova norm a jurídica cria a obrigação de o Estado extin-guir as relações que validam ente m antinha, até o ingresso de nova norm a, com  osadm inistrados – com o se proporá a seguir.
3. Solução teórica propostaTendo em  vista que o estudo tem  com o foco o direito dos adm inistrados, no decor-rer do tópico 2 acim a apartou-se da análise algum as form as de extinção da relaçãojurídica. Reveja-se para fins sintáticos.A renúncia foi equiparada à recusa e, por se tratar de ato de vontade do particularque extingue a relação jurídica, ou recusa-a, não há que se falar em  prejuízo a direi-to dos adm inistrados. Em  continuidade, excluindo-se atos ilícitos daAdm inistração, o desaparecim ento do conteúdo da relação jurídica com o hipótesede extinção por fato adm inistrativo não im pacta direito dos adm inistrados.
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Já ao tratar da extinção da relação jurídica por cum prim ento de seus efeitos, disse-se que ela realiza o direito dos adm inistrados, oportunidade em  que se ressalvou autilidade dessa conclusão – e é o que se dem onstrará neste tópico com  o estudodas hipóteses de decaim ento.Ao tratar da retirada de atos adm inistrativos, tam bém  se excluiu da análise as hipó-teses decorrentes de vícios originários, haja vista, evidentem ente, não serem  atosválidos. Sim ilarm ente, a extinção da relação jurídica decorrente de vícios causadospelo adm inistrado que dão ensejo à cassação tam bém  não foi analisada.Agora, com  relação à revogação, m ister avançar: é corrente na doutrina a noção, in-contestável, de que a revogação tem  efeitos ex nunc. Isto é, o ato que, por razões deoportunidade e conveniência, extinguir a relação jurídica criada por outro ato ad-m inistrativo terá efeitos, obrigatoriam ente, a partir daquele m om ento ou, ainda,
pro futuro.Não há que se cogitar de revogação que restitua situação jurídica anterior ex tunc(incluindo a ex tunc não ab initio), haja vista que adotar tal posição abalroaria opostulado da segurança jurídica de m aneira definitiva. É dizer, supor ser possíveloutro tipo de efeito à revogação que não a ex nunc (sendo, evidentem ente e com odito, possível a revogação pro futuro), seria o m esm o que perm itir à autoridadecom petente poderes para desconstituir efeitos da relação jurídica criada por atoválido.É tam bém  por essa razão que a derrubada ou contraposição deve ser com preendi-da com o hipótese de extinção decorrente de norm a que venha a desconstituir arelação jurídica anteriorm ente form ada. O ato de derrubada desconstitui intencio-nalm ente determ inada relação jurídica. Ora, ao determ inar-se a aposentadoria dedeterm inado servidor público ou sua exoneração de cargo em  com issão, não háque se falar em  outra intenção que não seja a desconstituição da relação jurídica,qual seja, a de em prego que o servidor m antinha com  o Estado.É dizer, a derrubada extingue a relação jurídica anteriorm ente form alizada. De-m onstrar-se-á, nesse sentido, que isso tam bém  deve ocorrer com  o decaim ento.Isto é, a entrada em  vigor de um a nova norm a jurídica gera a obrigação de a Adm i-nistração desconstituir a relação jurídica que têm  form alizada com  o adm inistrado.A retirada de ato adm inistrado decorrente de decaim ento não pode ser com preen-dida com o de efeitos ex nunc desde a eficácia da norm a nova, salvo em  casosexcepcionais adiante m encionados. O que deve ocorrer, para que seja respeitado odireito adquirido do adm inistrado16, em  verdade, é a desconstituição pela Adm inis-tração da relação jurídica que m antinha com  o adm inistrado. A m otivação destenovo ato adm inistrativo desconstitutivo é a invalidade superveniente decorrentedo ingresso de nova norm a jurídica do ordenam ento.
16 Nos termos do que prevê a Constituição da República em seu artigo 5º, inciso XXXVI.
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Veja-se que, até que haja desconstituição da relação, é válida a m anifestaçãoanterior do Estado. É dizer, busca-se respeitar sem pre a presunção de legitim idadedos atos estatais. Se não forem  desconstituídos, devem  ser respeitados os efeitosproduzidos anteriorm ente – m esm o que haja invalidade superveniente. A posiçãoadotada se assem elha ao tratam ento dado por Daniele Coutinho Talam ini para adesconstituição dos efeitos de ato inválido. Confira-se a passagem :O que o sistem a jurídico tem  que preservar é a situação fática jáconstituída - nos exem plos, o assentam ento de fam ílias de boa-fé e airrepetibilidade do valor recebido de boa-fé-, e não o ato inválido eque continua produzindo efeitos, o qual pode ser suprim ido (atéporque existe um  dever de zelar pela legalidade). Não há razão paraperm itir que o ato inválido continue produzindo efeitos.No caso da concessão de vantagem  indevida, constatada a ilegalida-de, deve a Adm inistração invalidar o ato de concessão do benefício,suspendendo o pagam ento, m as o que foi pago - dependendo da na-tureza da ilegalidade e do tem po já decorrido - não pode serdevolvido se houver boa-fé do servidor.Aparentem ente, tem -se, então, ato de invalidação que produz efei-tos ex nunc, já que não são atingidos os efeitos passados.[TALAMINI, 2002, p . 45]Talam ini adota com  precisão a posição que este estudo quer defender com o juridi-cam ente m ais correta: o ato de invalidação – e aqui há a aproxim ação dos casos deinvalidação originária com  os decorrentes de alteração superveniente – produzefeitos ex nunc, sem  atingir os efeitos passados. Mas, m ais do que isso, essa posiçãoreforça que o que se pretende desconstituir é a relação jurídica. Veja-se que é exa-tam ente isso o que a autora transcrita, acertadam ente, dem onstra: a relaçãojurídica se m antém  intangível até que seja desconstituída.A linha é sem elhante à posição externada por Márcio Cam m arosano e transcrita aofinal do tópico 2 deste estudo. E, por essa razão, pergunta-se: se há necessidade deato de desconstituição que im plique em  extinção da relação jurídica, há razão na di-ferenciação entre decaim ento e derrubada? Cam m arosano expôs o seguinte aofinal do m encionado artigo:O decaim ento não se confunde, portanto, com  os atos de invalidaçãoou de anulação, constituindo, assim , apenas um  fenôm eno que ense-ja a produção de outro ato, jurisdicional (anulação) ouadm inistrativo (invalidação). Este outro ato é que extingue o ato an-terior, ou a relação jurídica por ele constituída, que se tornouincom patível com  a nova ordem  legal. [CAMMAROSANO, 2017, p .369–388]
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Parece claro, com  as devidas vênias de estilo com  os posicionam entos dissonantes,que a com unicação ao adm inistrado de que sua relação jurídica anteriorm enteconstituída por ato adm inistrativo válido e concreto fora extinta é sim ilar em  am -bos os casos, seja de derrubada, seja do que a doutrina com um ente denom ina dedecaim ento.Veja-se que no tópico anterior tratou-se, de m aneira exem plificada, da hipótese deretirada decorrente de situação que exige juízo de discricionariedade, com o na exo-neração de servidor em  cargo de com issão – m as tam bém  de hipótese de retiradaem  casos vinculantes, é dizer, em  casos em  que há exigência legal que obriga a des-constituição da relação jurídica form alizada entre adm inistrado e Estado.Ora, a consequência prática da aproxim ação é esta: sim ilarm ente à retirada de atoadm inistrativo descrita com o derrubada vinculante, a desconstituição da relaçãojurídica decorrente de decaim ento tam bém  gera sem pre efeitos ex nunc e precisaser declarada e com unicada ao adm inistrado.As exceções são os três casos de decaim ento tratados, com  exím io acerto, por FábioMauro de Medeiros com o de hipóteses necessárias de decaim ento [MEDEIROS,2009, p . 133], quais sejam , quando lei revogada regulava o direito originário com osujeito ao regim e de precariedade; quando há a extinção de instituto jurídico per-pétuo; ou quando houver inovação na ordem  jurídica decorrente de lei quetipifique com portam entos.A despeito do acerto quanto às exceções, a definição proposta por Medeiros de queo decaim ento “é o ato adm inistrativo que extingue um  ato adm inistrativo anteriorpela ocorrência de inovação do ordenam ento jurídico, por um a nova legislação, res-tringindo ou proibindo, total ou parcialm ente, o que outrora era perm itido”[MEDEIROS, 2009, p . 177] não nos parece que abarca a totalidade do fenôm eno ju-rídico.A derrubada é o ato adm inistrativo que tem  a intenção de extinguir relações jurídi-cas form adas anteriorm ente por outro ato adm inistrativo concreto. Com o járepisado, a derrubada pode decorrer tanto de um a com petência discricionária, co-m o a exoneração de cargos em  com issão17, quanto de um a com petência vinculada,nos casos em  que o ordenam ento jurídico assim  o exige.E é nessa linha de raciocínio que os exem plos de decaim ento dos professores Ricar-do Marcondes Martins e Celso Antônio Bandeira de Mello m encionados no tópico 2devem  ser com entados. O prim eiro trouxe à baila o exem plo, transcrito supra, de li-cença de reform a deferida por Municíp io, que é derrubada em  virtude de o órgãofederal ter tom bado o im óvel. Já o m estre Bandeira de Mello traz este exem plo,
17 Veja-se que por ser precária a relação jurídica estabelecida entre o Estado e os comissionados, qual-
quer legislação que eventualmente extinga tais cargos não exigirá nova manifestação do Estado para ex-
tinguir a relação criada.
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tam bém  acim a transcrito: retirada de perm issão para explorar parque dediversões em  local que, em  face da nova lei de zoneam ento, tornou-se incom patívelcom  aquele tipo de uso.Em  am bos os casos exem plificados não resta claro quais são os efeitos do decai-m ento para os adm inistrados. O professor Ricardo Marcondes Martins tangencia aquestão nestes term os:O estudo do decaim ento ou caducidade foi praticam ente despreza-do pela doutrina. Esta se debruçou sobre o tem a da invalidação. Nosterm os expostos, em  am bos os casos a extinção decorre de um a exi-gência do Direito. Em  am bos, o ato contraria o Direito, globalm enteconsiderado: na invalidação, desde o m om ento de sua introduçãono sistem a norm ativo; no decaim ento ou caducidade, a partir de umm om ento superveniente. Por força dessa sim ilitude com  o funda-m ento da invalidação, boa parte da teoria desta estende-se, m utatism utandis, à teoria do decaim ento ou da caducidade. Exem plo: a teo-ria da m odulação de efeitos da invalidação, a seguir exposta, éperfeitam ente extensível ao decaim ento ou caducidade. Adem ais, dem odo sim ilar à invalidade originária, a invalidade supervenientepor alteração das circunstâncias fáticas ou jurídicas, não leva, neces-sariam ente, à retirada do ato, ou seja, à caducidade ou aodecaim ento; pode levar à sua alteração. Da m esm a form a que o sis-tem a norm ativo pode exigir ou facultar a m odificação do atooriginariam ente inválido, tem a explorado no capítulo seguinte, tam -bém  pode exigir ou facultar a m odificação o atosupervenientem ente inválido. [MARTINS. 2019, p . 342]É com  escorreito acerto que o professor trata das questões de estabilização dos ví-cios decorrentes de invalidade superveniente. Contudo, é necessário afirm ar aposição tendo em  vista o direito dos adm inistrados de confiar legitim am ente napresunção de validade dos atos adm inistrativos: qualquer declaração de desconsti-tuição da relação jurídica criada anteriorm ente por ato concreto válido terá efeitos
ex nunc.Novam ente os exem plos: se não há com unicação ao particular que teve a licençadeferida de que houve um  tom bam ento pelo órgão federal e ele executar a refor-m a, ele está sujeito a algum a penalidade? Alterando-se brevem ente o segundoexem plo: se um a licença para operar barraca de venda de alim entos em  região cujanova lei de zoneam ento não perm ite qualquer com ércio não é desconstituída, de-vem  os efeitos de desconstituição futura afetar quaisquer direitos do com erciante?Parece ser negativa a resposta para am bas as perguntas. As situações acim a preci-sam  ser tratadas com  m aior cautela pela doutrina.
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As três exceções, elencadas com  escorreita precisão por Fábio de Medeiros, são asúnicas em  que não há necessidade de desconstituição expressa da relação jurídicacriada por ato adm inistrativo concreto e válido.Fora tais exceções, a ocorrência de decaim ento obriga a Adm inistração a, por m eiode ato adm inistrativo de com petência vinculada, desconstituir relação jurídica for-m ada anteriorm ente por outro ato adm inistrativo válido. Nesse sentido, a relaçãojurídica instituída por ato adm inistrativo válido e concreto assim  se m antém  atéque o adm inistrado seja com unicado do decaim ento. A com unicação, geralm ente,dar-se-á por novo ato adm inistrativo em itido pela Adm inistração Pública comquem  o adm inistrado m antém  relação.A form ulação acim a ainda com porta, para evitar tanto a constituição de absurdosjurídicos quanto potencial abuso do direito, algum as derradeiras conclusões, quepassam  a ser form uladas.Em  m agistral ensaio sobre o regim e jurídico das licenças, o professor Luís ManuelFonseca Pires traz a seguinte reflexão sobre a possibilidade de indenização de ad-m inistrado que, por força de interesse público superveniente, tem  licença cassada.Em  que pese o interesse público superveniente ser passível de im -posição ao adm inistrado e, em  razão da suprem acia do interessecoletivo, prevalecer em  detrim ento do direito individual do titularda licença, é preciso ponderar que se trata de verdadeiro sacrifíciode direito, (...) no qual o ordenam ento jurídico autoriza – no caso,em  razão do interesse público superveniente – o perecim ento deum  direito individual.Portanto, por se tratar de um  sacrifício de direito o adm inistradoque detém  o direito que a licença lhe confere deve ser previamenteindenizado, por aplicação por analogia do art. 5°, XXIV, da Constitui-ção Federal, que exige justa e prévia indenização em  dinheiro noscasos de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, oupor interesse social. [PIRES, 2006, p . 202]Ou seja, se o adm inistrado tem  direito à indenização por decorrência de direito ou-trora garantido por força da relação jurídica que fora constituída por atoadm inistrativo concreto, certo é que essa situação tam bém  deve se refletir, dadoque juridicam ente idêntica, às de decaim ento aqui tratadas.Veja-se, nesse sentido, o exem plo do caso de tom bam ento: se o tom bam ento fede-ral não foi inform ado por ato adm inistrativo ao adm inistrado que detinha a licençada reform a, isto é, se ainda não foi em itido o ato que derrube a licença, nada obstaque algum  terceiro interessado o inform e. Nessa hipótese, é certo que não se pode-rá alegar desconhecim ento do Direito.
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Assim , é certo que o adm inistrado que tom ar conhecim ento de situação que tornesua relação jurídica estabelecida com  a Adm inistração inquestionavelm ente emdesconform idade com  o Direito não pode alegar desconhecim ento. É dizer, na hipó-tese de o adm inistrado com provadam ente tom ar conhecim ento – até pornotificação de terceiros – de alteração no ordenam ento que im plique no fim  da suarelação jurídica com  o Estado, certo é que ao adm inistrado não é perm itido conti-nuar atuando com o se a relação existisse, sob pena de m á-fé. Na situação acim a,com pete ao adm inistrado buscar o Estado para eventual ressarcim ento.As form ulações com plem entares pretendem , acim a de tudo, dem onstrar que a afir-m ação de que a inovação norm ativa dá ensejo à desconstituição das relaçõesjurídicas com  efeitos ex nunc é evitar que adm inistrados de boa-fé sejam  penaliza-dos por situações que criam  estar legalm ente respaldados. Pretende-se reforçar aim portância da com unicação ao adm inistrado para que sua relação jurídica sejadesconstituída. Em  razão disso, tam bém  é necessário separar as situações de decai-m ento entre pessoas jurídicas e físicas.Quanto às pessoas físicas, parece claro que o Direito exige a m anutenção da relaçãojurídica até a desconstituição em  razão de invalidade superveniente. Já com  relaçãoàs pessoas jurídicas, necessário evitar incorrer no erro acim a m encionado, qual se-ja, o do abuso do direito.Evidente que, e.g., se é alterada norm a em  âm bito federal sobre construção civil,não podem  em presas desse ram o alegar desconhecim ento da m atéria e se apoiarem  licenças concedidas previam ente à alteração. Para ficar claro: se relacionada àatividade-fim  da pessoa jurídica, há um a razão, prima facie, para ser consideradoque o decaim ento era conhecido. Se versar sobre outra atividade, o desconheci-m ento é presum ível e deve a Adm inistração Pública desconstituir a relaçãom aculada pela norm a superveniente.Ainda, para esgotar, se, por exem plo, em presa ligada ao ram o de tecnologia preci-sar extrair espécim e arbóreo de sua propriedade em  razão de um a reform a e, paratanto, recebe licença de 6 m eses para executar a extração, a prom ulgação nestetem po de norm a adm inistrativa federal que proíba a extração dessa espécim e sótornará inválida a licença se a em presa for com unicada da alteração. Se não o for ea extração for realizada, não há que se falar em  qualquer punição. A rem oção do es-pécim e extinguiria a relação jurídica por cum prim ento dos efeitos – com o seadiantou acim a – e nada poderia ser feito pela Adm inistração para punir a supostainfração de norm a federal haja vista que a relação jurídica que perm itia a extraçãonão havia sido desconstituída.Se a m esm a situação se relacionasse a um a em presa que fosse do ram o am biental,evidentem ente não poderia ser alegado o desconhecim ento, dado que seria presu-m ível, por tratar-se de atividade-fim , que se conhecesse.



PASCHOA, André Paulani. Extinção da relação jurídica criada por ato administrativo válido (...). 308

RDDA, vol. 7, n. 2, 2020

A im portância de serem  explorados exem plos hipotéticos que testam  a teoria é,para além  de prová-la, expor a com preensão de que, por m ais que o Direito tentegarantir segurança jurídica às relações, situações lim ítrofes exigirão do intérpretecom petente a análise do caso concreto. A previsibilidade que os estudos teóricostentam  im por ao Direito nunca terá o condão de esgotar todas as situações possí-veis.Percebe-se que a intenção dessa releitura aqui proposta é com preender a presun-ção de legitim idade dos atos adm inistrativos em  consonância com  o direito dosadm inistrados. A lição da professora Lúcia Valle Figueiredo enuncia esse m esm oraciocínio: No Direito Público, exatam ente pela presunção de legitim idade dosatos adm inistrativos, a conservação de alguns atos, ainda que vicia-dos, encontra arrim o nos princíp ios gerais. Hão que ser conciliadosos interesses individuais e coletivos. [FIGUEIREDO, 2008, p . 259]Assim  sendo, o decaim ento, nos lim ites teóricos propostos neste estudo, pode serdefinido com o o instituto jurídico que cria a obrigação de o Estado rever suas rela-ções jurídicas – que serão m antidas até que o adm inistrado seja com unicado.Som ente com  essa clareza será respeitado integralm ente o direito dos adm inistra-dos que estabeleceram  um a relação jurídica com  o Poder Público.Há evidente aproxim ação com  a retirada de atos adm inistrativos por derrubada,dado que a desconstituição da relação jurídica precisa ser com unicada. Todavia, adeferência ao legislador e o respeito à divisão tripartite das funções estatais im -põem  a separação dos conceitos de derrubada e decaim ento justam ente porque,neste últim o, é possível prever algum as situações, com o acim a hipoteticam ente de-scritas, em  que a relação ainda não foi desconstituída pela Adm inistração Pública,m as há conhecim ento da nova norm a pelo adm inistrado.O que se pretende com  a aproxim ação dos conceitos é evitar que adm inistrados deboa-fé sejam  prejudicados com  desconstituições de direitos adquiridos sob a justi-ficativa de que outra norm a sobreveio e aniquilou sua relação jurídica. Éjustam ente com  esse viés que é possível determ inar que a relação jurídica form ali-zada por ato válido constitui direito adquirido do adm inistrado e som ente édesfeita, concedida a possibilidade de indenização se o caso concreto assim  dem an-dar, quando com unicada por ato do Estado com  quem  era m antida a relação – ou,excepcionalm ente, por terceiros. Assim , a m elhor com preensão do fenôm eno jurí-dico exige a aproxim ação dos conceitos de retirada e decaim ento/caducidade paraserem  evitadas arbitrariedades na aplicação do Direito, respeitando-se o direitodos adm inistrados.
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